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aiNf: 022017510000167-4
ordEM dE sErviÇo: 022020820000129-3
coNtriBUiNtE: s. s. coMErcial ltda
iNscriÇÃo EstadUal: 15.281.978-9
afrE rEsPoNsávEl: aNdrE BraGa MENdEs carNEiro
Hilário aUGUsto fErrEira NEto
coordenador da cErat - castanhal

Protocolo: 777309
editaL de NotiFicaÇÃo de resULtado de diLiGÊNcia – 

cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração tributária e Não tribu-
tária de castanhal, desta secretaria de Estado da fazenda.
faZ saBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que se encontra à disposição do con-
tribuinte abaixo identificado, na Célula de Preparo para Julgamento- CEPPJ 
da cErat castanhal, o resultado da diligência requerida pela Julgadoria 
de 1ª instância, em expediente constante do auto de infração, executada 
através da ordem de serviço abaixo relacionado, ficando o mesmo NOTIFI-
cado  no prazo de 15(quinze) dias, após a data da publicação deste Edital.
ressaltamos a reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para interpo-
sição de impugnação, em observância ao disposto  no artigo 20 da lei  
nº6.182/1998, garantindo os princípios constitucionais da ampla defesa e 
do contraditório.
aiNf: 022017510000168-2
ordEM dE sErviÇo: 022020820000130-7
coNtriBUiNtE: s. s. coMErcial ltda
iNscriÇÃo EstadUal: 15.281.978-9
afrE rEsPoNsávEl: aNdrE BraGa MENdEs carNEiro
Hilário aUGUsto fErrEira NEto
coordenador da cErat - castanhal

Protocolo: 777316
editaL de NotiFicaÇÃo de resULtado de diLiGÊNcia – 

cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração tributária e Não tribu-
tária de castanhal, desta secretaria de Estado da fazenda.
faZ saBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que se encontra à disposição do con-
tribuinte abaixo identificado, na Célula de Preparo para Julgamento- CEPPJ 
da cErat castanhal, o resultado da diligência requerida pela Julgadoria 
de 1ª instância, em expediente constante do auto de infração, executada 
através da ordem de serviço abaixo relacionado, ficando o mesmo NOTIFI-
cado  no prazo de 15(quinze) dias, após a data da publicação deste Edital.
ressaltamos a reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para interpo-
sição de impugnação, em observância ao disposto  no artigo 20 da lei  
nº6.182/1998, garantindo os princípios constitucionais da ampla defesa e 
do contraditório.
aiNf: 022017510000169-0
ordEM dE sErviÇo: 022020820000131-5
coNtriBUiNtE: s. s. coMErcial ltda
iNscriÇÃo EstadUal: 15.281.978-9
afrE rEsPoNsávEl: aNdrE BraGa MENdEs carNEiro
Hilário aUGUsto fErrEira NEto
coordenador da cErat - castanhal

Protocolo: 777322

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da secretaria de Estado 
da fazenda faZ saBEr ao contribuinte taBatiNGa frEE sHoP iMP. EXP. E 
coM. ltda., inscrição Estadual nº 15.334.327-3, que o auto de infração e 
Notificação Fiscal nº 012018510001253-0 foi declarado NULO, em decisão 
definitiva, com base na Lei Estadual nº 6.182/98.
Belém (Pa), 28 de março de 2022. 
aNa Kátia NasciMENto da PaZ sarMENto
secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 777417

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo 
de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa sEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 18822, aiNf nº 
172017510000078-4, contribuinte crP iNdUstria dE BEBidas ltda, 
insc. Estadual nº. 15519290-6.
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 18823, aiNf nº 
172017510000078-4, contribuinte crP iNdUstria dE BEBidas ltda, 
insc. Estadual nº. 15519290-6.
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 18801, aiNf nº 
042016510004055-6 , contribuinte valdEri f. liMa & cia ltda - EPP, 
insc. Estadual nº. 15180347-1, advogado: MaNoEl JoaQUiM aMaral 
PalMa, oaB/Pa-11943.
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 18802, aiNf nº 
042016510004055-6 , contribuinte valdEri f. liMa & cia ltda - EPP, 
insc. Estadual nº. 15180347-1, advogado: MaNoEl JoaQUiM aMaral 
PalMa, oaB/Pa-11943.

Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 18839, aiNf nº 
012016510006255-9, contribuinte dittora MadEiras ltda, insc. Esta-
dual nº. 15397108-8.
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19269, aiNf nº Pro-
cEsso nº 282022730000047-0/aiNf nº 172017510000083-0, contribuin-
te crP iNdUstria dE BEBidas ltda, insc. Estadual nº. 15519289-2.
Em 04/04/2022, às 09:30h, rEcUrso volUNtário n.º 19271, aiNf nº 
ProcEsso nº 282022730000047-0/aiNf nº 172017510000083-0, contri-
buinte crP iNdUstria dE BEBidas ltda, insc. Estadual nº. 15519289-2.
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8240 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 15594 - dE ofÍcio (aiNf N. 
182015510000484-3). coNsElHEiro rElator: EMilio carlos viEira 
dE Barros. EMENta: icMs. iNcoMPatiBilidadE ENtrE a forMaliZa-
ÇÃo da EXiGÊNcia fiscal E a sitUaÇÃo fática coMProvada Nos 
aUtos. 1. correta a decisão singular quando declarou que o lançamento 
tributário é improcedente, por restar comprovado que a formalização da 
exigência não suporta a situação fática verificada nos autos. 2. Quando 
a análise dos autos comprovar que, dos elementos servidos como prova 
da infração, não se puder inferir pela conclusão exarada no lançamento 
tributário, há de ser decretada a improcedência da autuação, por estar 
caracterizado vício de ordem material. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 10/02/2022. data 
do acÓrdÃo: 10/02/2022.
acÓrdÃo N. 8239 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 18308 – volUNtário (Pro-
cEsso Nº 042015730007363-5). coNsElHEiro rElator: JosÉ EdU-
ardo da silva. EMENta: siMPlEs NacioNal. EXclUsÃo. PrEliMiNar 
dE cErcEaMENto dE dEfEsa. dEsPEsas PaGas sUPErior a 20% do 
iNGrEsso dE rEcUrsos. ProcEdÊNcia. 1. o cerceamento do direito 
de defesa só se caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte 
foi prejudicado em seu direito de se defender. Preliminar negada. decisão 
unânime. 2. deve ser mantida a exclusão do contribuinte, optante pelo re-
gime tributário do simples Nacional, quando constatado que durante o ano 
calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o 
valor dos ingressos de recursos no mesmo período, nos termos do art. 29, 
inciso iX, da lei complementar n. 123/2006. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 10/02/2022. 
data do acÓrdÃo: 10/02/2022.
acÓrdÃo N. 8238 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 17940 – volUNtário (aiNf 
nº 172016510000291-7). coNsElHEiro rElator: JosÉ EdUardo da 
silva. EMENta: icMs. PrEliMiNar dE NUlidadE E dE cErcEaMENto 
dE dEfEsa. aNtEciPaÇÃo Na ENtrada dE oPEraÇÕEs sUBsEQUEN-
tEs. alcool EtÍlico Hidratado coMBUstÍvEl – aEHc. falta dE rE-
colHiMENto. ProcEdÊNcia. 1. Não há que se falar em nulidade do aiNf 
quando sua lavratura não se enquadra em nenhuma hipótese previstas no 
art. 71, da lei nº 6.182/98. 2. o cerceamento do direito de defesa só se 
caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte foi prejudicado 
em seu direito de se defender. Preliminares negadas. decisão unânime. 3. 
o estabelecimento distribuidor de combustível localizado neste Estado que 
adquirir, em operação interestadual, álcool Etílico Hidratado combustível 
– AEHC, fica atribuída a responsabilidade pela antecipação do imposto in-
cidente nas operações subseqüentes, no primeiro posto fiscal de fronteira, 
nos termos do artigo 679-a, § 2º, ii, do ricMs-Pa, aprovado pelo decreto 
n. 4.676/2001. 4. deixar de recolher o icMs no prazo regulamentar em 
operações sem escrituração regular, relativamente à mercadoria sujeita à 
antecipação na entrada em território paraense, constitui infração à legis-
lação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade prevista no art. 78, 
inciso i, letra “l” da lei 5530/89. 5. recurso conhecido e improvido. dE-
cisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 10/02/2022. data do 
acÓrdÃo: 10/02/2022.
acÓrdÃo N. 8237 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 18184 – dE ofÍcio (aiNf nº 
012015510008344-3). coNsElHEira rElatora: Maria dE fátiMa 
cHaMMa farias. EMENta: itcd. NÃo ocorrÊNcia da iNfraÇÃo. 1. 
deve ser mantida a decisão singular que reconheceu a inocorrência do fato 
gerador do itcd, em virtude de ausência de acréscimo patrimonial. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo 
do dia: 08/02/2022. data do acÓrdÃo: 10/02/2022.
acÓrdÃo N. 8235 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 18274 – volUNtário (aiNf 
nº 172016510000252-6). coNsElHEiro rElator: NilsoN MoNtEiro 
dE aZEvEdo. EMENta: icMs. sUBstitUiÇÃo triBUtária. NÃo rEco-
LHIMENTO. PROCEDÊNCIA. 1. Não caracteriza confisco quando a multa 
aplicada obedece aos ditames legais. 2. deixar de reter e recolher icMs, 
na qualidade de substituto tributário, o imposto retido na fonte, sujeita o 
contribuinte às cominações legais independentemente do imposto devido. 
3. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEs-
sÃo do dia: 08/02/2022. data do acÓrdÃo: 08/02/2022
acÓrdÃo N. 8234 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 19080 – volUNtário (aiNf nº 
102020510000006-7). coNsElHEiro rElator: EMilio carlos viEira 
dE Barros. EMENta: icMs. cErcEaMENto dE dEfEsa. iNocorrÊNcia. 
aNtEciPaÇÃo Na ENtrada. cEsta Básica. NÃo rEcolHiMENto. Pro-
cEdÊNcia. 1. o cerceamento de defesa só se caracteriza quando restar 
comprovado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se defen-
der. Preliminar rejeitada. decisão unânime. 2. contribuinte que deixar de 
recolher icMs relativo à operação de entrada interestadual de mercadoria 
constante da relação da cesta básica para fins de comercialização, cons-
titui infração à legislação tributária estadual e sujeita-se às penalidades 
estabelecidas em lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 08/02/2022. data do acÓrdÃo: 
08/02/2022.
acÓrdÃo N. 8233 - 2ª cPJ.rEcUrso N. 19208 – volUNtário (aiNf 
102020510000125-0). coNsElHEiro rElator: JosÉ EdUardo da sil-
va. EMENta: icMs. cErcEaMENto dE dEfEsa E dEvido ProcEsso 


